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Ata da Sessão Extraordinária do Colégio de 

	

2 
	

Procuradores de Justiça do Estado do 

	

3 
	

Maranhão, realizada no dia seis de fevereiro 

	

4 
	

de dois mil e quinze, às dez horas. 

5 

6 

7 1 - Local e data: Procuradoria Geral de Justiça, aos seis dias de fevereiro de dois mil e 

8 quinze, às dez horas. 

9 2 - Presidência: Francisco das Chagas Barros de Sousa, Procurador-Geral de Justiça 

10 em exercício. 

li 3 - Procuradores de Justiça presentes: Eduardo Jorge Hiluy Nicolau, JracyMartins 

12 Figueiredo Aguiar, Suvamy k7vekananda Meireles, Krishnamurii Lopes Mendes França 

13 Raimundo Nonato de Carvalho Filho, José Henrique Marques Moreira, Regina Maria 

14 da Cosia Leita, Flávia Tereza de Viveiros Vieira, Paulo Roberto Saldanha Ribeiro, 

15 Teodoro Peres Neto, Rita de Cassia Maia Baptista Moreira, Sâmara Ascar Sauaia,, 

16. The;nis Maria Pacheco de Carvalho, Maria Luíza Ribeiro Martins Cutrim, Mariléa 

17 campos dos Santos Cosia, Sandra Lúcia Mendes Alves Elout Eduardo Daniel Pereira 

18 Filho, Sandra Lúcia Mendes Alves Elouf e Carlos Jorge Avelar Silva. Ausências 

19 justificadas nos termos da certidão emitida pela Coordenação de Recebimento e 

20 Distribuição de Processos, no dia 29 de janeiro de 2015, dos Procuradores de Justiça: 

21 Terezinha de Jesus Anchieta Guerreiro, que se encontrava em sessão no Tribunal de 

22 Justiça, Regina Lúcia de Almeida Rocha, Maria de Fátima Rodrigues Travassos 

23 Cordeiro, Clodenilza Ribeiro Ferreira e Maria dos Remédios Figueiredo Serra, que 

24 estão de férias ou licença. Tendo constatado o quorum legal o senhor Presidente 

25 declarou abertos os trabalhos. 

26 4 - Discussão e aprovação da ata da sessão ordinária do dia 27/11 e 15/12/2014. 

27 Adiadas para a próxima sessão.  

28 5— PROCESSOS PARA JULGAMENTO 

29 Processo Administrativo n° 198AD/2015. Origem: Secretaria para Assuntos 

30 Institucionais. Assunto: Minuta, de Resolução (Eleição Corregedor-Geral do Ministério 

31 Público). Após a apresentação da minuta, o senhor Presidente submeteu o assunto a 

	

32 	apreciação do Colegiado, que aprovou, por unanimidade, nos seguintes termos: "( ... )Art. 

33 10 - O Corregedor-Geral do Ministério Público será eleito pelo Colégio de Procuradores 
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1 de Justiça parà um mandato de dois anos. Art. 20  - A eleição será realizada no dia 30 de.  

2 março de 2015, na sala de reunião dos Órgãos Colegiados, sito na Rua Oswaldo Cruz, 

3 1396 - Centro, nesta capital, por escrutínio secreto, durante o período compreendido 

4 entre 8:00 e 14:00 horas. Art. 31  - São elegíveis Procuradores de Justiça que não estejam 

5 afastados da carreira. Art. 40 - As inscrições deverão ser realizadas mediante 

6 requerimento dirigido ao Presidente da Comissão Eleitoral indicada pelo Colégio de 

7 Procuradores, até o dia 27 de fevereiro. de 2015, no horário compreendido entre 8:00 às 

8 18:00 horas, nó protocolo da Procuradoria Geral de Justiça. § 10  - A Comissão será 

9 integrada por 03 (três) membros do Colégio de Procuradores, como titulares, e 02 (dois) 

10 suplentes, cabendo a presidência ao mais antigo dentre os escolhidos. § 20  - A Comissão 

11 elegerá dentre seus membros o que servirá de Secretário. § 30 - Para integrarem a 

12 Comissão Eleitoral ficam designados os Procuradores de Justiça José Antonio Oliveira 

13 Bents, seu presidente, Krishnamurti Lopes Mendes França e Mariléa Campos dos 

14 Santos Costa, membros titulares, Clodenilza Ribeiro Ferreira e Sâmara Ascar Sauaia, 

15 membros suplentes. Art. 50. Após o prazo para inscrição 
1
será publicada a lista dos 

16 inscritos no site oficial do Ministério Público do Estado do Maranhão. Art. 60. Publicada 

17 a lista de inscritos caberá, durante o prazo de 24 horas, recurso de impugnação aos 

18 inscritos na lista publicada, dirigido à Comissão Eleitoral. Art. 7° - Encerrada a votação 

19 os votos serão imediatamente apurados, sendo lavrada ata circunstanciada pela 

20 Comissão, a qual será devidamente transcrita no livro de atas do Colégio de 

21 Procuradores de Justiça. Art. 80  - Concluída a apuração, será proclamado eleito o 'mais 

22 votado, que será empossado na forma da lei. Parágrafo Único - Em havendo empate de 

23 votos entre os concorrentes, será considerado eleito o mais antigo na carreira. Art. 90  -, 

24 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão. Art. 101  - Esta Resolução entra em 

25 vigor na data de sua publicação.(...)". Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrado 

26 o presente termo que, após lido, discutido e aprovado será assinado por quem de direito. 

27 Eu, Fláyia Tereza de Viveiros Vieira, 	 tL 3&4._L.4.  secretária, lavrei 
28 a respectiva ata. 
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